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SERVIÇO SOCIAL
RURAL

BESOLEÇA0 DE 21 DE SETEMBRO
DE 1960

O Conselho Nacional do Serviço
Social Rural, no aso de suas atri-
buições legais,

Cansiderando o que consta do
P. SSR-1 .651-60:

N ? 345-CR — Artigo Único. Ho-
mologar o convem() celebrado, em 24
de azôsto de 1950, entre o Conselho
Regional do Serviço Social Rural do
Estado da Guanabara e a Secretaria
Geral de Agricultura . Indústria e Co-
rnércio do Estado da Guanabara, para
deaenvolvimento de atividades do D re-
partainento de Veterinária, no sentido
de dar orientação e assistência técnica
aos criadores e produtores de leite do
Faiado da Guanabara e ao coopera-
tivismo especifico.

Parágrafo Único. O referido enn-
vanio, anexo à presente Resoleção.
dela faz parte integrante. N. Fon-
1ene11c da Silveira, Presidente do
uerviço So2ial Rural.

n'r;No do Acrdo que trem, entre si,
o Conselho Reg:miai tio Serviço
Social Rural da Guanabara e a
Secretaria Geral de Agricultura,
Industria e Comércio do Esindo
Guanabara, para desenrolvfmento
de alivdailes do Denarlamen:o de
Velerinerm, 710 sentido de dar mi-
ei/faceio e assisténcia técn:ca aos
criadores e produlotes de lcIlc do
1::::lado da Guan«bara e ao coope-1
ralivismo especifico.

Ac ,„; v:nte c quatro clier tlç triNa
l e ,I.Ósto do ano de mij novecentos e
erescuta, na Secretaria Geral de Agri-
einura, Indústria e Comércio, à Ave-
lida Rio Branco, n ? 277, segundo
tildar, presentes o seu respectivo ti-
ular, Dr. Osavaldo Moura Brasil do
m,i ral e o Eng enheiro Agrônomo

aurt Repsold, Presidente do Conselho
zezional do Serviço Social Rural da
luanabara (daqui por diante refe-
ido como conselho Regional), sob
'revia autorização do então Prefeito
o Distrito Federal, em despacho de
8 de abril de 1950 no Fracasso reá-
hero 2.000.340, de 1960,— tendo em
ista a Lel Federal 119 3.752 de 14
e abril de 1960 e o artigo 25, pará-
rafo primeiro, item XII da Lei niz-
hero 217, de 15 de janeiro de 1948 —
Jrmam o presente Acordo para a
-,alização de serviços visando ao de-
nvolvimento de atividades do De-
artamento de Veterinária da Secre-
!ria Geral de Agricultura (daqui por

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

diante referido como DVT), no sen-
tido de dar orientação e assistência
tecnica aos criadores e produtores de
leite do Estado da Guanabara e ao
cooperativismo especifico, na confor-
midade das cláusulas abaixo discri-
minadas; Clausula Prtmeira — O pre-
sente Acórdo é celebrado dentro dos
termos do plano de ação do Conselho
Regional, e as despesas dèle advindas
correrão a conta eia rubrica — Outros'
Serviços Contratuais — do Orça-
mento para 1950. — Cláusula Se-
gunda — A finalidade do presente
Acôrdo é o emprêgo de recursos coa-
juntos, postos à disposição do DVT,
com os seguintes objetivos; I — ori-
entação eootecnica, visando à organi-
zação e padronização dos rebanhos
leiteiros do Estado da Guanabara,
melhoria das condições de alimenta-
ção e instalações, tudo por meio de
intensivo trabalho educacional junto
aos criadores: II — educação dos cria-
dores .ara obtenção do leite puro e
Istaitameo; 111— orientação e
• a veterinária, com relevã nela
especial às doeres doa bezerros, bru-
celnse, tuberculose e mamite; IV —
dar ênfase a campanha do "leite
pasteurieado a , ressaltendo a impor-
tância da Usina de Baneficiimenta oe
Leite de Campinho: V — fomento do
cooperativismo das prodntores de tent-
do Es t ado da Guanenara: VI — cria-
rão e manutenrão de equipes de ree-
e istencia tecnica: VII -- possibilitar
a execução de convênios paralelos,
visando à ampliação do raio de asse
e extensão das atividades prevista;
re presente Aciaaln. — Clent:'21 ! (1 Tpr-
• ira — para. execue:. o dps objetivea
eanmerarlos t y.4 eldusula anterior. a MINISTÉRIO DO TRABALI-10
Secretaria Geral de A gricultura na-
dera. firmar acantos, eanvênios e o,-
tros contrates com entidades públicas
ein privadas, me d iante nlanos de tr

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

INSTRUÇÕES DE 3 DE NOVEMBE0 DE 1560

o PresiciPnte do Instiute de Previdência e Assistência dos Servidores
do Estado resolve;

Usando da atribuiçãa que lhe cc.nfere c arr. 17, do Decreto-lei n° 2.6(3.
de 12 de dezembro de 1940, e

Tendo em vista o que consta Co processo riQ 45.603-60, originário do
memo. RJU n 138-60:

NQ 140 — Proceder aai destaques abaixo, em favor da Agi:meia do IPASE
no Esta& do Rio de Janeiro (DL-114), à conta dos "Saldos em Sei" con-
signados no Orçamento vigente:

3? Seção:
Cr$

283 — 91 — Salário-Familir.
285 — 12 — Limpeza, Conservação e Manutenção de Imóveis 	

281	 — Gratificação Trabalho Risco Vida e Saúde 	
	

27.600,00

80.000,4;0
12.000,00

2115 — 33 — Diversos Especialistas Credenclad.as 	
	

12.900.(10

partes contratantes, até o dia 31 th
Janeiro, um relatorio das atividades
desenvolvidas, acometam-lado . da peca.,
fação de contas das aeapcsas realiza-
das à conta da contribuiçao a que se
refere a Cláusula Sexta. respeitada&
as normas do Código de Contabili.
dacle Publica e latis exigências da
Divisão Financeira do SSTt. — Can-
Cilau.suid Decima Prime:ra — O pre-
deste Acôrdo os Serviços e Postos Ve.
terináries do DVT estarão a disposi-
ção do Executor, prestando-lhe a
cooperação sie que necessitar. —
Clausula Décima Primeria O pie-
sente Acôrdo terá a duração de une
ano, ficando automaticamente pror-
rogado por mais uni ano, mantidos
OS compromissos estrithelecidos, se nãc
houver denuncia por qualquer da&
partes contratan tes, até 2 (doist me.
soa antes do seu término. — Cláusula
Décima segunda — O presente Acôr-
dei poderá ser rescindido, no caso de
neto cumprimento de qualquer de ruas
clausulas ou se assim deliberarem a
Partes contratantes. — Clausula D,:s

-ci ma Terec i ra —O prce ente Arderia
que será publicado no Diário Oficia!,
sôniente entrará em vior dspoia
hommoriarto pelo Conslho Nacional
do Serviço Serial Rural. — E, rara
firmeea e validar!: do que ar:ma ficai(
estipulado, lavrou-se o presente
Tarrno que. depois cl" lido e ;ideei()
conforme, vai casto ido pelas pai ter;
=tratantes e peles testemunhes, in-
dependentemente do pa gam e nto de
Oto, no forma do artigo
claro se ts. Pareerafo quinto da Cora-

Federe..	 Oswaldo mou7a
Bra:: i l	 Kurt nenscld,

lilach(• do rie nfencionça— Jorge Vail,:man.

Brasil e movimentada pelo Executor
do Acôrdo, em cneques vasauus peio
Diretor da Divisão Tecnico-Adminia-
trativa do Conselho Regionid, —
Ciuusuia Sétima — A contribuiçao
da Secretaria de Agricultura, por in-
termedio do DVT, constará de pes-
soal, equipamentos, aparelhos, inata-
laeões, veiculos e recursos orçamen-
tarais normais, já pertencentes e atri-
bulai-is aquele Departamento para a

*execução dos trabalhos especificos
abrangidos por éste Meado. — Clau-
sula Oitava — A execução deste
Acôrdo caberá a um técnico de re-
conhecida comeetência profissional,
escolhido pelas partes contratantes.
— Paragrafo Unico — O ato de de-
signação do Executor do Acôrdo seta
baixado pelo Presidente do Consetho
Reg:anel, que podera arbitrar-lhe
um "pro-lebore". — Clausula Nona
- Compete ao Executor do Acordo:
ai apresentar, ant:s do inicio de
cada exerciam. um programa de tia-
talho, acompanhado do re:‘pectivo
crçlme.nto, para .ser aprovado pelas
partes contratantes; bi executar ou
aizer executar o plano de trabalho:
Cm movimentar 0.3 recursos nefandos
na clawaita Sexto, obedecendo à te-
aaataaão vigente: da enviar, trimes-
tralmente, ao Conselho Re gional atai-
ves da Secretaria Geral de Aarleel-
tara, um relatório das trabalhos re 1-
lindos, apontando os óbices encoii-
tradas-. com sug estões pira

bern como o balancete ries
despesas efetuadas:	 e . enviar, as

INDUSTRIA E COMÉRCIO
!Alho previamente anrovades peie
Conselho Regional. — Cláusula Quarta
— Na parte exterior das instalaraSe.e, e
dos veicul es utilizados para o desen-
volvimento dos serviços programadas
neste Acôrdo, deverão figurar os
nomes das duas partes contratantes.
— Cláusula Quinta — Fica entendido
que, na execução dêste Acardo, alem
da fiscalização, o Conselho Regional
poderá participar diretamente dos
t rabalhos, através de seus técnicos
que, para tal fim, forem designados.
— Cláusu la Sexta — Para a realiza-
eãct das atividades a que se refere,
presente Aceirdo, o Conselho Regio-
nal se obriga a contribuir, no exer-
cicio de 1960, com a, importância de
Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros). — Parágrafo
Único — A contribuirão a que se
fere a presente cláusula será deposi-
tada. era conta própria. no Banco do
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ASSINATURAS
r• r43
• Z- <" : CTLAIZES	 FUNCIONÁRIOS:

e Interior: Capitai e Interior:'
Semestre • • • • Cr' 	 50,00 Semestre •	 Cr$ a9,00
Ano . 	  C;$ 06,00 Ano	 	  Cr$ 7,3,00

Exterior:
Ano 	

Exterior:
CrZ• 136,00 Ano 	  Cr$ 1.08,00

FZE,PART1ç552

Capztal

Em censraü5nela dr:s alterações constantes do vesente ato, as subcon-
sferi.i...oi-..: regionais inneionada:. no nein anterior passam a vigorar com

sagaincs wiran.nativub:
Cl$	 Cr- 1

De	 2.115.000,00 para	 2.529.000,0(
De	 78.0112,012 para	 15,6.0U0,0(
De	 24.0',0,23 para	 66.000,0(
De	 240 .t'.0,00 para	 264.000,0(
De	 '759 . 01').00 para	 825 . 000,0(
Do	 220 .00,00 para	 340.000,0(
De	 120.000,00 para	 137.750,01
De	 15.000,2,1 para	 16.209,1X
De	 24 .0.3,90 para	 46.000,01
De	 228.040,t0 para	 339.000,0*
De	 00C ....C:1,02 para	 780.000,0'
De	 —	 para	 60.000,04
De	 121.11.17,00 para	 240.000,0-
De	 150.000,10 paia	 240.020,0
De	 3.0"9.00 para	 7,500,0
De	 45.009.00 para	 48.120p
De	 13.009,e0 para	 48.000,0
De	 540.009,00 para	 780.000,u
De	 130 .0092)0 para	 240.002,0
De	 180.000,00 para	 300.000,0
De	 40 . CC3,00 para	 840 .000.0
De	 420.000,90 para	 550.000,0

N9 142 — Tendo em vista o que
corista do processo n9 64.313-80, ori-
ginado do Memo n9 10.8-321-E0, pro-
ceder os destaques abaixo, em favor
da Agencia do IPASE no Estado do
Pará fOL-103), à conta dos "Saldos
em ser", consignados no Orçamento
vigente:

43 Seção:
213-12 — Indenizações Seguros de

Vida. Cr$ 145.000,00.
216-11 — Indenizações Infid. Func.

Cr$ 333.000,00. 	 •
2. Em consecitláncia do disposto no

presente ato, essas subconsignações
sofrem, quantitativamente, no desdo-
bramento regional "03", as seguintes
alterações;

215-12 — De Cr$ 420.000,00 para
Cr$ 565.000,00.

216-11 — De Cr$ 108.000,00 para
Cr$ 441.000,00.

NQ 143 — Tendo em vista o Memo
nQ 88-60-PB e a autorização do Egré-

2 9 1	 11
221	 21
'21	 •34
221 -- 37
222 -- 54
223 -- 12
223 -- 91
225 -- 01
232 -- 24
233 -- 2
234 -- 11
214	 42
235	 51

-- 32
281 -- 51
231 -- 54
255 -- 26
231 -- 11
211	 19
211	 32
215 -- 12

16
...• ...........

gio Conselho Fiscal, fundamenta,
na Lei n3 3.373, de 12 de março
1938. constante do parecer emitido (
21-10-60, proceder as seguintes trai-
ferências no Orçamento da Despe
"Saldo em Ser":	 8

Na 1" Seção:
Cr$

De 222-11 para 225-22 	 	 7.848
De 222-15 para 225-22 	  8.000
De 223-12 para 225-22 	  13.000
De 223-13 para 225-22 	  90.000
De 223-21 para 225-22 	 	 7,001.
De 223-26 para 223-22 	  51.801.
De 223-29 para 225-22 	  25.301
De 223-32 para 225-22 	  39.001
De 223-42 para 225-22 	  9.301
De 225-11 para 225-22 	 	 2.50(
De 225-12 para 225-22 	  77.45
De 225-13 para 225-22 	  16.704
De 225-14 para 225-22 	  6.00
De 225-42 para 225-22 	 	 1.00
De 225-45 para 225-22 	  80.90
De 225-91 para 225-22 	 	 7.80
De :25-9g nara 225-22 	  57.30

500.00

De	 82 EC:JA para
	 110. 40.U.(X,

471.:"1
lie	 9.
110
	

411.211,32pu.a
	 420 .tOrJ,00

De	 1.322.031;W para
De	 . COO .20	 iiarii
De	 p.ira
De 3:2.000.CCO.0 para
De	 1.".n.ç.99.n' n para
De	 2.-.41U.0O2,0'.; para

1.230.000,110

. C 00. 000120
1 . 2?0 .(10:,00
3.20'd .1C,00

4
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Dezembro de 1960

— As R,:partições Públicas
ê'vero remiaer o expediente
L.É',`.4.¡7?(;(7 u	 pnb:icação nos
jurnais, diariamente, Ité as
,Z5 ho,, excelo aos sal:ciclos,
(i 7WO druelao fru;é--1-Q até as
11,30 horas.

— As rectamacães pertinen-
ts a matéria retribuída, nos
cd.os de eri os ou oniissi;.--,s,
erá0 ser formularfas por es-

cri.`o, ti Seção de Redacão. das
8 as 17,20 h.o-as, no rriãxinio
cr'ci 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deterão ser
dactilografa= e autentzearii,,
r.-salvaclas, por quem de di-
reito. rasuras e emendas.

— A mataria paga e as as-
sinaturas serão rereb?da,s• das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30	 11,30 horas.i

- Exeetirac2as as para o
exterior, que serao .,ueinpre.
ei .‘7;ais, as assinatnras poder-
s•io tomar, em qualquer cra-
ca, por seis ricres ov vm ano

— As assinatnras vencidas
poderão ser suspensos - scin
eviw prévio.

Paia facilitar aos assinantes
a verificar:mi do praz(' de vali-
dade de suas assinaturas, na
Imite superior do enderêço vão
im pressos O ni ,rn:?yo do tulão

de registro, o mês e o ano en;
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
eÁ ,s ;ornais. devem os assin

tes providenciar a respeattrA
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-Cio às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e da
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
dc imprensa Nacional.

— Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais s6 se
fornecerei° aos assinan tes que
os solicitarem no ato da assi.
natura.

— O custo de cada exemplai'
atrasado das óradas oficiai
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0.50, se do mesma
ano, e de Cr$ 1,00, por. ano
decorrido.

211 — 19 — Aurnemrns ,ip s .ren i nd ,..se T.	 310. 00:2,0o
5.11 — 21 — 1-i	 vta.1..,.. e Terupor.:irtus	 530.:.0. .U3
211 -- 22 —	 12 .11...i;,t4j
21. -- 29 —	 c, T. Nacional 	  4 026 .0
21. - 32 —
211 —	 33 — recücios Especial c/Lei n'-' 	 800 1C-9 c0

' Em conseen"--ncia do (.E:-pw;o no pi,?,,enie ato. cf,si:,
ep	 e.n,	 de.,,dou.aillento ri:61,.nai "14", as s..unes

zy,es:

CrS	 Cr$

281 — 23
253 —	 .

— 12
2E3 — 33

eis

414.000;00
78.000,00
42.000,00
24.000,90
45.000,00

112.000,00
17.750,00
1.200"

22.000,00
111.000,00
180.600,00
60.0M00
60 .000,00
60.000,00
4.500,00
3.120,00

30.000,00
240.000,00
60.000,00

120.000,00
420.000,09
130.000,00

4' 1 ScçCa:

211 -- 19 . 	
211 -- 21 . 	
21: -- 2?
211 -- 29 .
211 — 32
211 — 18 . 	

Nç 141 — Tendo em vicia o processo prouocolado sob o n" 42.884-0, des-
tacar cru favo': da AgeLcia du IF'ASE no Estado do Espirito Santo, à conta
dos "Saldo em Sc. , corigli,'do:.; no Orçamenio vigente, paia as rubricas
abaixo discinninadas as seguintes imponanciaS:

221 — 11 — Pessoal Peaniwente 	
221 — 21 — Salaros Exp., mo.saiista
221 — 34 — Oral. Servã E'xtisoi clinário 	
221 — 37 — Oral 	 d . re..)po Serviço 	
221 — 54 — Abone,
223 — 12 — Locaçãb de Imov. de Terceiros
223 — 91 — Salàrio-Fami!ja
225 — 91 — Desp c/ Transf de Benefícios
232 — 24 — Ins t rutnenl e Especializados 	
233 — 12 — Locação de Imr:v. Terceiros 	
234 — 11 — Auxílio à Maternidade 	
'234 — 42 — Frenocomios Credenciados 	
235 — 51 — Pesquisas de Laboratório 	
235 — 52 — Exames de Raio X 	
281 — 51 — SubstituiçUs
281 — 54 — Abonos
285 — 36 — Avaliações e Vistorias 	
211 — 11 -- Aposent. Extranumerário 	
2i1 — 19 — Aum. Anos. c/ Tesouro N. 	
211 — 32 — Pecúlio Especiais 	
215 — 12 — Indeniz Seguro de Vida 	
215 — 16 — Resgates
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./ Na 39 Seçao:	
Cr$

)o 285-33 para 285-22 	  200.000,00
2. Destacar as importâncias ora

ransferidas em favor (ia Administra-
ão Central.
3. Em conseqüência dos destaques,

ssas subconsignações solrem, no des-
lobramento regional "01", as seguin-
cs alterações:

225-22 — De Cr$ 3.000A00,60 para
;r$ 3500.000,00.	 .
235-22 — De Cr$ 120.000,00 para

sr$ 329.000,00.
N9 144 — Tendo em vista o que

,onsta do processo n 9 65.614-60, origi-
iário do Memo RJU-233-60, destacar,
.ai favor da Agencia do IPASE no
astado do Rio de Janeiro (OL-114),
cinta do "Saldo em Ser", consignado
io Orçamento vigente, para a subcons
3ignação 281-39 "Auxilio-Doença", da
4 9 Seção, a importância de 	
Dr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzeiros) 	 ,

2. Em conseqüência do disposto no
eresente ato, fica instituída para essa
subconsignação a dotação de 	
Cr$ 14.000,00.

N9 145 — Tendo em vista o Memo
119 021.3-23-CO e a autorização do
etrégio Conselho Fiscal, fundamenta-
da na Lei no 3.373. de 12 de março de
1958, transferir, na 39 Seção do Oeça-
mento vigente, da subconsignaçâo
289-30 "Despesas de Exercicios Ante-
riores", para a subconsignação 289-20
"Despesas de Pronto Pagamento", su-
bordinadas à Administração Central,
a importância de Cr$ 150.090,00 (cen-
to e cinqüenta mil cruzeiros).

2. Em conseqüência da alteração
constante do presente ato, as subcon-
signações acima sofrem, quantitativa-
mente, as seguintes alterações:

289-30 — de Cr$ 1.800.000,00 para
C •$ 1.650.000,00. •

289-20 — de Cr$ 120.000,00 para
Cr$ 270.000,00.

N9 146 — Tendo em vista o que
consta do processo originário do Memo
022.9-38-60, protocolado sob o no
.,28•439-60, proceder os destaques
abaixo, em favor da Agência do
IPASE no Estado de Minas Gerais, à
conte dos "Saldo em Ser", consigna-
'dos no Orçamento vigente:

Cr$
.211-32 "Pecúlios Especiais" 120.0e0,00
215-15 -Indenizações por
• Sobrevivência"	 	  120 .000,00
216-12 "Indenizações por

Sinistro Fogo" 	 	 80.000,00
225-99 "Serviços Terceiros

Diversos" . 	  20.000,00

P. 2. Em corlactlilênaá das alterações
contidas no presente ato, as dotações
regionais acima passam a vigorar com
Os seguintes quantitativos:

211-32 — de Cr$ 3.300.000,00 para
!Cr$ 3.420.000,00.

215-15 — de Cr$ 1.200.000,09 para
Cr$ 1.320.000,00.

216-12 — de Cr$ 240.000,00 para
Cr$ 320.000,00.

235-99 — de Cr$ 3.060,00 para 	
Cr$ 23.000,00.

Tendo em vista o processo número
41 , 772-60,

N9 147 — Proceder os destaques
abaixo, em favor da Agência do
IPASE no Estado de Sergipe, à conta
dos "Saldo em ser", consignados no
orçamento vigente:

225 — 41 "Comissões de Aquisição"
Cr$ 400.000,00.

225 — 44 "Despesas Cobranças Peê-
mios" — Cr$ 30.000,00.

2. Era consequência das alterações
constantes do presente ato, as sub-
consignações regionais acima passam
a vigorar com os seguintes quantita-
tivos:

INSTRUÇõES DE 3 DE Novr2mrs.o,
DE 1960	 -

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Sesvidores
Estado, resolver

Usando das atribuições que lhe con-
fere . o artigo 17, do Decreto-lei n.v
2.865, de 12 de dezembro de 1940, e
tendo em vista o que consta do prec.
n.9 71.263-60 e autorização do Egré-
gio Conselho Fiscal, fundamentada na
Lei n.9 3373, de 12 de março de 1958,

N. 148 — Teansferir, no Orçamen-
to da Despesa, 29 Seção, Saldo em
SER", das Subconsignações:

232-23 — Material Rádio Fotográ-
fico — Or$ 250.dd9,00.

232-24 1 Instrumentcs Especializa-
dos — Cr$ 2C0.005,00.

232-26 — Artigos de Enfermagem
— Cr$ 233.000,20.

234-41 — Sanatórios Credenciados -a
W$ 500.000,00.

234-42 — Frenocômios Credenciedos
— Cr$ 200.090,00.

235-99 — Serviços de "TerceTos Di-
versos — Cr$ 111:000.00, para a Sub-
consignação 232-21 "Produtos Quími-
cos, Farmacêuticos, Biológicos e odon-
tológicos", a importância de Cre,
1.500.000,00 (hum milhão e quinhen-
tos mil cruzeiros) .

2. Destacar a importencia ora 4rane-
ferida em favor da Adneinistraç.o
Central.

3. Em consequência do destaque, a
Subconsignação 2%2-21, sofre quanti
tativamente no desdobramento regia-
nal "01", a seeuinte alteração:

De Cr$ 8.000.r0d.c0 nara Ora
9.500.001,00. —' Luiz Compagnalii —
Presidente.

PORTARIA DE 12 DE SETEMBRO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 17, do Decreto-lei núme-
ro 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

N.9 3.839 — Revogar a Portaria n.o
1.483, de 23 de maio de 1960, que de-
signou Mário Augusto Lago Diniz Jun-
queira, Procurador de 1.9 Categoria,
matricula n.9 1.900.132, do Quadro da
Administração Central e Org5O3 Lo-
cais — Le Seção do Orçamento, para
responder pelo expediente da Divisão
Administrativa do Hospital dps Servi-
dores do Estado. — Luiz Compagnoni
— Presidente.

N. 3.955 — Designar Arnaldo Brito
Machado, Estatistico classe J", matrí-
cula n.9 1.911.741, para responder pe-
la função gratificada, FG-3, de Chefe
da Seção de Levantamentos e Análises
(PCL), do Serviço de Organização e
Métodos (P0M), da Divisão dé orça-
mento e organização (P0), desta Pre-
sidência.

2. Revogar o disposto na Portaria
na 1.948 de 17-12-59.

3. A presente Portaria passa a vi-
gorar b, partir do dia 30 de 3eteradrO
de 1960.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, resolve:

Usando da atribbição que lhe con-
fere o art. 17, do Decreto-lei número
2.865, de 12 de dezembro da 1940:

N.9 3,985 — Delegar poderes espe-
ciais ao Inspetor Regional, padrão
CC-6, Severino Moacyr Barbosa Marte,
designado substituto eventual . do De-
legado •da Agência no Estado de Per-
nambuco (APE), para o fim de repre-
sentar o IPASE nas transações de
compra e venda, respectivas promes-
sas e operações de mútuo com garan-
tia hipotecária sôbre imóveis localiza-
dos no referido Estado, de acôrdo com
as Instruções em vi gor e uma vez

2. Para tal fim, fica o referida sete-
'vidor autorizado a assinar as neces-
sárias escrituras, dando ou reCeoCn-
do os preços e quantias, respect'vas
quitações, requerer o que fôr preciso
perante quaisquer repartições, deven-
do ser consignada em cada escritura

_a indicação especifica do processo ad-
ministração e a data do despacho
prévio do Diretor do Departamento de
Aplicação de Capital, que boinolosreu
a operação e aprovou a respectiva mi-
nuta de escritura.

3. Os presentes poderes vigorarão
somente enquanto o outorgado exer-
cer o cargo de Delegado sabseituto ao
IPASE, no Estado de Pernambuco
nos impedimentos a.utazizados da seu
titular.

N.9 3.938 — Colocar à disposição da
9a Procuradoria Regional (PPR-9)
sediada em Brunia, no interesse do
serviço, até ulterior deliberação, sem
prejuízo de vencimentos e demais van-
tagens, o Procurador de 3.9 Categoria.

•Pedro José Rodrigues, matrícula n.9
1.598.578, ponto 4,418.

2, Conceder ao referido servidor a
vantagens atribuidas ao funcionalis

!mo público Federal, pelo art. 6. 9 do
Decreto n.9 47.433, de 15-12-59.

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.855, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

NO 4.039 — Delegar podares espe-
ciais ao Oficial Administrativo, pa-
drão CC-3, matricula 1.320.000, Mau-
ricio Salles de Mello, designado para
responder pelo cargo em comissão, de
Delegado da Agência Metrenolitana
de Brasília, para o fim de representar
o IPASE, nas transações de compra
e venda, respectivas promessas e ope-
rações de mútuo com garantia hipo-
tecária, sôbre imóveis localizados no
Erstrito Federal, de acôrdo com as
Instruções em vigor e uma vez apro-
vada cada operação pelo Diretor do
Departamento de Aplicação de Capi-
tal.	 •

ministrativo e a data do despacho
prévio do Dire or do Departamento
de Aplicação de Capital que homolo-
gou a operaeão e aprovou a respecti-
va minuta de escritura.

3. Os presentes poderes vigorariso
sõrnente enquanto: outorgado exercer
o cargo, em corais:ao, de Delegado do
IPASE, no Estado de Minas Gerais.

PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO
DE 1960

o Presidente do 7-list/Luto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado resolve usando da ateibuição
que lhe confere o art. 17, do Decreto-
lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940:

225 — 41 — De Cr$ 750.000,00 para
Cr$ 1.150.000,00.

225 — 41 — De Cr$ 90.000,00 para aprovada cada operação pelo Diretor
r$ 120.000,00. — Luiz Compuunonildo Departamento de Aplicação de Ca-
_ Presidente,	 pital.

2. Para .tal fim, fica o referido ser-
vidor autorizado a assinar as necessá-
rias escrituras, dando ou recebendo
os preços e quantias, respectivas qui-
tações, requerer o que fôr preciso pe-
rante quaisquer repartições, devendo
ser consignada em cada escritura a
indicação especificada do processo ad-
ministrativo e a data do despacho
prévio do Diretor do Departamento
de Aplicação de Capital que homolo-
gou a operação e aprovou a respecti-
va minuta de escritura.

3. Os presentes podêres vigorarão
~ente enquanto o outorgado estiver
respondendo pelo referido . cargo ene
comissão. .

N9 4.047 — Delegar podêres espe-
ciais ao Dr. Francisco Tarquínio Pe-
reira, nomeado para exercer o cargo,
em comissão, padrão CC-3, de Dele-
gado da Agência no Estado de Minas
Gerais (AMG), para o fim de repre-
sentar o IPASE nas transações de
compra e venda, respectivas promes-
sas e operações de mútuo com garan-
tia hipotecária, sobre imóveis locali-
zados no referido Estado, de acôrdo
com as Instruções em vigor e uma
vez aprovada cada operação pelo Di-
retor do Departamento de Aplicação
de Capital.

2. Para tal fim, fica o referido se-
nhor autorizado a assinar as necessá-
rias escrituras, dando ou recebendo
os preços e quantias, respectivas qui-
tações, requerer o que fôr preciso pe-
rante quaisquer repartições, devendo
ser consignada em cada escritura a
indicação eepeeifica da do processo ad-

N9 4.068 — Delegar podres espe-
ciais ao Sr. Francisco de Assis No-
gueira, nomeado para exercer o cargo
em comissão, padrão CO-6, de Dele-
gado da Agência do IPASE no Estado
da Paraíba (APB), para o fim de re-
presentar o IPASE nas transações de
compra e venda, respectivas promes-
sas e operações de mútuo com garan-
tia hipotecária, sôbre imóveis localiza-,
dos no referido Estado, de acórdo com
as Instruções em vigor e uma vez,
aprovada cada operação pelo Diretor
do Departamento de Aplicação de Ca-,
pitai,

2. Para tal fim, fica o referido se-
nhor autorizado a assinar as necessá-
rias escrituras, dando ou recebendo
os preços' e quantias, respectivas qui-
tações, requerer o que fôr preciso pe-
rante quaisquer repartições, devendo
ser consignada em cada escritura ra
indicação especificada do processo ad-
ministrativo e a data do despacho
prévio do Diretor do Departamento
de Aplicação de Capital, que homolo-
gou a operação e aprovou a respectia'
va minuta de escritura.	 t

3. Os presentes podõres vigorarão
sbmente enquanto o outorgada exer-
cer o cargo de Delegado do IPASE,
no Estado da Paraíba. — Luiz Com-
pugnou!, Presidente.

O Presidente do Instituto de Previ-•
ciência e Assistência dos Sersddores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decrene-lei nú-
mero 2.865. de 12 de dezembro de
1910, resolve:

NO 4.064 — Delegar podêrcs espe-
ciais ao Sr. Jorge Buery Sobrinho,
nomeado para exercer o cargo em co-
missão, padrão CC-7, de Delegado da
Agência do IPASE no Estado do Espí-
rito Santo (AES). para o fim de re-
presentar o IPASE elas transações de
comnra e venda. respectivas promes-
sas e operações de mútuo com garan-
tia hipolecárie, sôbre imóveis lccalisa-
dos no referido Estado, de actirdo com
as Instruções em vigor e urna vez
aorovedis cada oneração neto Diretor
do Departamento de Aplicação de
Capital.

2. Para tal fim, fica o referido Se-
nhor autorizado a assinar as necessá-
rias escrituras, dando ou recebendo
os nreços e quantias. resnect ives qui-
tações, requerer o que fôr preciso pe-
rante qunismier reparlicões, devendo
ser consignada Pra eatjã, pFrritura a
Indicação especificada ,do nrocesso ad-
ministrativo e a data, do clesnacho
prévio do Diretor do Deperfamento
de Anlicação de Capital que l'e asel o-
gou a opera rão e aprovou a respecti-
va minuta de escritura.

3. Os presentes podêres vigorarão
~ente enquanto o outorgado exer-
cer o cargo de Delegedo cio IPASE
no Estado do Espírito Santo.

IML

PORTARIA D ee 24 DE OUTUBRO
DE 1960
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ã'ORTARIA DE 31 DE OUTUBRO
DE /960

O P:.*esiciente da Dist:tilo
vidência e Assis .,:encia dos
rcs do &tad° resolve:

Usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 17, do ikereto-.ei lar 2.865,
de 12 de dezembro ie 1940:

LI9 4.078 Deegar poderes espe-
cais ao Sr. Arnaldo Budal Arins.
tameado para exercer o cargo em co-
ra.ssUi, padrU CC-6, do Delegado da
.4g6rcia do TP 4 SE no EF fado de San-
ta 'Catarina (ASC n , para O fim do
representar o /PASE rias transações
de- compra e venda. respectivas Aro-
2r.essas e oge ações de mútuo com ga-
rantia hiec'ertiria, sobre imóveis lo-
calizados no referido Es i adc, de a:W-
cil com as Instrucões em Vigor e uma
vez aprovada cada onerarão pelo Di-
retor do Departamento de Aplicação
de Capital.

2.. Para tal fim, fica o referido
senhor autorizadea a assinar as ne-
cessárias escrituras, dando ou rece-
bendo os preços e auantias, respecti-
vas quitações, requerer o que fõr pre-
cisão perante quaisquer reparticões,
derendo ser consignada em cada escri-
tura a .. indicarão especificaria do pro-
cesso administrativo e a data da des-
pacho prévio do Diretor do Departa-
mento de Aplicação de Capital, que
homologou a operarão e. aprovou a
rerpetalx•a roinire de escritura

3. Os presentes poderes vigorarão
somente enquanto o outorzsdo
cer o cargo de Delezado do IPASE,
notado de Santa Catarina.

DEP. APLICAÇÃO DE CAPITAL

Ordem de Serviço n9. DC-8 de 4 de
outubro de - 1960	 .

O Diretor do bepartamento de Apli-
cação de Capital tendo em vista as
Instrucões ri° 37, de 21 de setembro
de 1960, itens 2 e 4, resolve:

1, Suplementar em Cr$ 	

'
ro.ors.oco,eo a dotação . para Emprés-
timos. Imobiliários Para OL do Es-
taro rio Rio de Janeiro,

j 2, Em consequência re-ratificar
! programa do mesmo investimento
para o seguinte quantitativo:

CL do Estado do Rio de Janeiro.
Empréstimos /mobiliários — 	

Cra 41.000.000,00.
Gil Afionseca de Alencar, Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N9 DC-10
DE 12 DE OUTUBRO DE 1960

O Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital usando da atribui-
ção conferida pelo art. 83, do Decre-
to-lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
19n;

Tendo em vista o disposto nas Ins-
truções ri° 87, de 21 de dezembro de
1940, resolve:

Sup:eemntar, nos quantitativoe in-
dicados, as dotações destinadas a em-
preo no corrente exercício em opera-
ções de empréstimos a curto prazo,
compreendendo em préstimos simples,
especiais imobiliários e assistenciais,
e destacadas aos órgãos locais se-
guinteS:

do Pre-
Servido-

ORGÃO
	

I

Valor da Suplernentaçi%

n••••n•n•••nn11.,

Cr$

07 — Rio Grande do Norte • 	
 

-
	

4.000.000,00'

08 -- Paraíba 	 	
6.000.000,00

s
09 — Pernambuco 	 	

8.000.000,00

10 — Alagõas 	 	
6. 000.000,00

11 — Sergipe 	 	
3.000 . 09,00

-12 — Bahia 	 	
7.500.000,00

13 — Espirito Santo 	 	
4.000.000,C0

14 — . Estado do Rio de Janeiro 	 	 8.000.000,00

15 — Guanabara 	 	
160.000.000,00

16 — São Paulo 	 	
18.000.000,00

17 — Paraná 	 	
6,000.000,00

18 — Santa Catarina 	 	
4..500.000,00

19 — Rio . Grande do Sul 	
	

8.000.000,00

20 — Mato Grosso 	
	

3.000.000,00

21	 Goiás 	
	

6.000.000,00

22 — Minas Gerais 	
	

12.000.0‘o0,00'

23 — Brasília 	
	

3.000.000,00

290.500.000,00
ca3A0	 Valor da Suplementação

02 — Amazonas

03	 Pará 	

04 — Maranhão

05 — Piauí 	

03 — Ceará

Gel. Affollso de Almeida, Diretor.
• Cr$

4.000.000,00

4.500.000,00

4.000.000,00

	

3.900.000 -00 •	 • O Diretor do Depütamento de Se-

	

8.04.000,00	 goros Privados e Capitalização. aten-

dendo ã. conveniência da serviço, re,
solve:

Revogar a Resolução DS-29 de 11
de maio d3 1959 que atribui aos ser,
vidores do SDA gratificações de te
gresentação.

Esta Resolução vigora a partir d
19 de setembro corrente.

José da Silva Mousinho, Diretor.

DEPARTAIVIWITO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 DS 94 DE 6 DE

SETEMBRO DE 1960

LESISLAM AERONÁUTICA
," Leis, Decretos. Portarias, Re-

soluções e Despachos de inte-
rêsse _ geral, concernentes à
Aeronáutica Civil.

• DIVULGAÇÃO Nn 730

Preço: Cr$ 300.001

'A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, E,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2.00


